
 
 

 

 

 

Despacho n.º 30/GRAL/2010 

 

 

 

Na sequência do procedimento de selecção de mediadores de conflitos, habilitados ao 

exercício da função de mediador, para prestar serviços no âmbito do Sistema de Mediação 

Familiar nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, autorizado por meu despacho de 

21 de Julho de 2010, homologo as listas de distribuição geográfica, nos termos do nº 6 do 

artigo 10º do respectivo regulamento, aprovado pela Portaria n.º 282/2010, de 25 de Maio. 

 

 

 

Lisboa, 20 de Dezembro de 2010 
 

 

 

 

 

 

 

O Director  

 

 

 

 

 



 
 

Anexo 

 

PROCEDIMENTO DE SELECÇÃO DE MEDIADORES DE CONFLITOS PARA 

PRESTAR SERVIÇO NO SISTEMA DE MEDIAÇÃO FAMILIAR NAS REGIÕES 

AUTÓNOMAS DOS AÇORES E DA MADEIRA 

 

Listas de distribuição geográfica 

 

Lista n.º 11: Açores Central Ocidental - Ilhas: Faial, Pico e São Jorge 

 
Marlene Evangelho Rocha 

 

 
Lista n.º 12: Açores Central Oriental - Ilhas: Terceira e Graciosa  

 
Marília Isabel Ribeiro de Sousa 
Anabela Fernandes Roque Ferreira 
 
SUPLENTES 

Marlene Evangelho Rocha 
 

 

Lista n.º 13: Açores Oriental - Ilhas: São Miguel e Santa Maria 

 
Marília Isabel Ribeiro de Sousa 
Carolina Mendonça Teves 

 
SUPLENTES 
Marlene Evangelho Rocha 

 

 

Lista n.º 14: Madeira - Ilhas: Funchal e Porto Santo 

 
Ana Paula Correia Ribeiro 
Ester de Faria Camacho e Escórcio Rodrigues 
Joana Rosa Gomes Sardinha Zino 
 
SUPLENTES 
Ana Cristina Morgado Canada 
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